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INDICAÇÃO Nº 541/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de implantar uma farmácia popular (comunitária) no Bairro 
Fornazari, para atender a população daquela região, no fornecimento de 
medicamentos básicos prescritos pelos médicos aos pacientes atendidos na 
rede pública municipal. 
 
Tal providência proporcionará mais conforto e praticidade aos moradores que 
não precisarão se deslocar de seu bairro para a aquisição de medicamentos 
tão importantes a saúde de todos. 
 


